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Acrescenta alineas"d",

"e" e 1I§39" ao Art. 79 da Lei
n9 3790, de 05.09.73, alterada
pela Lei n9 4387, de 29.12.77
(transferência da permissão de
serviços de táxis).

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

a seguinte Lei:
Art. 19 - Ficam acrescentados ao Art. 79 da Lei

de 05 de setembro de 1973, alterado pela Lei n9 4387,
dezembro de 1977, as alineas e o parágrafo a seguir:

n9 3790,
de 29 de

..
• d) no caso de dissolução de sociedade, para a no

va empresa constituIda pelos sócios existentes por ocasião dã
dissolução;

e) ainda, no caso de empresa, por efeito de su-
cessão, fusão ou incorporação havidas na forma da Lei.

§ 39 - ~ vedado is empresas qu~ transferirem pla
cas .•de conf~rmidade com as alIneas "d" e "e~, participarem de
novas permissoes" .

.j
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPA(ô ..E PORTO ALEGRE, ~Lt de j.!!

J\M ftMfli G1ro C,~ j\fV\ ~
uilherme Sacias Villela,

P feito.

Ja bas Luiz Macedo Haag,
Secretário Municipal dos Transportes.

Registre-se e publique-se.//' zt- ~.'
~tônio Di ,
Secret- Municipal.


